
Lei ng 1.365, de 11 de março de 1980. 

Autoriza o Executivo Municipal a con-
trair empréstimos com o Banco Nacional
da Habitação (BNH) e com o Banco do 
Estado de Sãc Paulo (BANESPA) e dá ou 
tras providAncias. 

Or. Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, Pre-
feito Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, de Pindamonhangaba aprova' 
e ele promulga a seguinte lei: 

Art. 1s2 - Fica o Executivo Municipal autoriza 
do a contrair com o Banco Nacional da Habitação (BNH) e com o Banco do Esta-
do de São Paulo S.A. (BANESPA), esta na qualidade de Agente Financeiro claque 
lo, empréstimos até o montante de r21$ 63.954.513,00 (sessenta e trás milhes, 
novecentos e cinquenta e quatro mil, quinhentos e treze cruzeiros), corrigi-
veis monetariamente, correspondente a 131.100 (cento e trinta e um mil e cem) 
JPCs (Unidade Padrão de Capital) que serão autorizados em prazo não superior 
a 20 (vinte) anos, acrescidas de juros, correção monetária e demais condiçãea 
e encargos a serem estabe'ecidos entre as partes, empréstimos esses destina-
dos a implantação de Programa de Complementação Urbana através da execução 
de Projetos CURA, no Município de Pindamonhangaba. 

Art. 22 - É permitido ao Executivo Municipal ' 
vincular ao instrumento contratual respectivo, para cumprimento das obriga-' 
cães previstas no artigo anterior, o produto das parcelas do Fundo de Parti- 
cipação dos Municípios, o produto da arrecadação do Imposta sobre Circulação
ercadorias e/ou de outro que venha porventura, substituí-lo, cabíveis ao Mu 
nicípio, bem como quaisquer outras garantias que venham a ser solicitadas pe 
lo Banespa na forma da Legislação em vigor, e a totalidade ou parte dos depé 
sitcs bancários suficientes para responder pelo débito corrigido e demais en 
cargos contratuais decorrentes dos empréstimos concedidos; bem como autori-' 
car o Banco do Estado de São Paulo S.A. (BANESPA), a reter, receber e compen 
ser, nos árgãos ou estabelecimentos depositários aqueles recursos, até o li-
mite das obrigaçães vencidas, conferindo para tanto, na contrato qUe for as- 
sinado ou em instrumento separada, poderes especiais ao Banco do Estado de 
São Paulo S.A. (BANESPA). 

Parágrafo Único - O procedimento autorizado no 
"caput" deste artigo somente poderá ser adotado pelo outorgado ou substabele 
cido na hipatese de inadimplemento, no vencimento, das obrigaçõesactuadas' 
pela Prefeitura. 

Art. BP. - A execução da disposto nos artigos ' 
anteriores poderá efetivar-se em uma ou mais opereçoes, e em qualquer data,' 
ate o montante necessário para a execução das obras a que se destinam. 



Art. 42  - Para as empréstimos realizados na for 
ma dos artigos anteriores, o Executivo Municipal fará incluir nos orçamentos 
anuais bem como no Orçamento Plurianual de Investimentos, dotações suficien-. 
tes à cobertura de todas as resonsabilidades financeiras assumidas pelo Muni 
cípio, decorrentes do cumprimentos desta lei. 

Art. 59 - Fica o Executivo Municipal autoriza-
do a delimitar, atravás de decreto, as áreas destinadas a Programa de Comple 
mentaçao Urbana - Projeto CURA, justificando sua decisao. 

Parágrafo mico - Durante a realização de estu 
dos de projetos e programas, poderá o Prefeito Municipal, suspender, 	pelo 
prazo máximo de 90 dias, quaisquer concessões de licença de conStrução e lo- 
calização. 	

Art. 32 - Os contratos e convênios relaciona-' 
dos com os empréstimos, garantias e obrigações do Município de que trata es-
ta lei, bem como seus aditivos, serão firmados pelo Chefe dc Executivo Muni-
cipal. 

Art. 79  - Esta lei entrará em viger na data de 
sua publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

Findamonhangaba, 11 de março de 1950. 

Dr. Geraldo R4igues Alckmin Filho 
Frefs to Municipal 

Registrada e Publ cada no Dept9 	Administra 

ção, em 11 de março de 1980. 

Dr. Francisco Fiorino Filho 
Diretor do Dept2  de Administração 
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